
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

PROCESSO LICITAT  ÓRIO Nº 130/2026  

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2026

1. DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1. O PREFEITO MUNICIPAL DE PAULO BENTO,  Estado do Rio Grande do
Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021  e  eventuais  alterações  posteriores,  e  demais  disposições  legais
aplicáveis à espécie, TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que
no dia 14 de Maio de 2026, às 14:00 horas, na Sala do Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal de Paulo Bento – RS, sito à Avenida Irmãs Consolata, 189,
Bairro  Centro,  no  Município  de  Paulo  Bento  –  RS,  se  reunirá  a  Agente  de
Contratação  /  Equipe  de  Apoio,  designados  pela  Portaria  Municipal  nº
027/2026, para processamento da licitação supra mencionada.
1.2. A Concorrência será na forma presencial, tendo em vista a complexidade
para  realização  da  obra,  bem  como  a  ser  a  mesma  de  grande  porte,
considerando-se  os  padrões  do  Município  de  Paulo  Bento–  RS,  necessitando
selecionar empresa que possua expertise e aptidão técnica para a sua perfeita e
adequada execução.

2. DO OBJETO 
2.1.  A  presente  Licitação  tem  por  objeto  a  seleção  de  propostas  visando  à
contratação de empresa especializada para a execução de obras, sob regime de
empreitada  por  preço  global,  com fornecimento  de  materiais  e  mão  de  obra,
visando a execução de Pavimentação Asfáltica no trecho Pavimentação Asfáltica e
Implantação  de  Sinalização  viária,  em  trechos  das  Ruas  São  Paulo,  Valdomiro
Schillo, partes da Rua Silva Jardim e via sem denominação em Paulo Bento – RS”.
Além  disso,  a  pavimentação  assegurará  melhores  condições  de  acesso  a
equipamentos  públicos  essenciais,  tais  como o  CRAS –  Centro  de  Referência  de
Assistência  Social,  Unidade  Básica  de  Saúde,  Secretaria  Municipal  de  Obras  e
Saneamento,  além de  Escolas  Municipais  e  Estaduais,  fortalecendo  a  integração
urbana  e  regional  conforme Convênio  Administrativo  nº  25/2600-0001181-1 –
FPE nº 5216/2025, firmado entre o Município de Paulo Bento/RS e a Secretaria
de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano do Estado do Rio Grande do Sul.
2.2. Os materiais e serviços deverão ser entregues pelo preço cotado no presente
processo licitatório, sem qualquer reajuste, e livre de quaisquer outras despesas.
2.3.  Além  da  entrega  do  material  no  local,  deverá  a  licitante  vencedor,
comprometer-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a terceiros.
2.4.  No  caso  de  descumprimento  dos  prazos  determinados  para  entrega  dos
materiais  e  serviços  ou  em  desacordo  com  o  solicitado,  serão  aplicadas  as



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

sanções e penalidades constantes neste Edital.
2.5. PARTES INTEGRANTES DO EDITAL
Anexo I – Minuta do Contrato Administrativo
Anexo II – Declarações – Sugestão de Modelos
Anexo III – Documentos de Engenharia

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. É vedada a participação da empresa que:
a) tiver sido declarada inidônea por ato do Poder Público;
b) estiver sob processo de falência ou concordata;
c) encontrar-se impedida de licitar, contratar, transacionar com a Administração
Pública ou qualquer dos seus órgãos;
d) em regime de recuperação judicial;
d) reunidas em consórcio;
e) tenha como dirigente, gerente, acionista, responsável técnico ou subcontratado
o  autor  do  projeto,  ou  ainda,  servidor  ou  dirigente  de  órgão  ou  entidade
contratante, ou responsável pela Licitação.

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença
das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública da Concorrência, o
Agente de Contratação e a Equipe de Apoio, inicialmente, receberão os envelopes
nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e 02 – DOCUMENTAÇÃO, os quais deverão estar
separados/lacrados, bem como assim identificados:

AO MUNICÍPIO DE PAULO BENTO – RS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2026
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL
PROPONENTE (Nome Completo da Empresa e CNPJ)

AO MUNICÍPIO DE PAULO BENTO – RS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2026
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (Nome Completo da Empresa e CNPJ)

4.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não
será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária.
4.3.  O agente de contratação realizará o  credenciamento das interessadas, as
quais deverão:
a) comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para prática dos atos do
certame;
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b) apresentar, ainda, declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, conforme item 1 do Anexo II – Declarações – Sugestão de Modelos.
c) cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado
d)  Em  sendo  sócio,  proprietário,  dirigente  ou  assemelhado  da  empresa
proponente,  deverá  apresentar  cópia  autenticada  do  respectivo  Estatuto  ou
Contrato Social, compatível com o lote de interesse, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura.
e) A  identificação  será  realizada,  exclusivamente,  através  da  apresentação  de
documento de identidade ou documento com foto.
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
g) O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e/ou
Comissão de Contratação ficará impedido de participar da fase de lances verbais,
de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar
ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante
a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de Preços” ou “Documentação”
relativos a esta Concorrência. Neste caso, a licitante ficará excluída da etapa de
lances  verbais,  sendo  mantido,  porém,  o  seu  preço  apresentado  na  proposta
escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

5. DO CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE N.º 01

5.1 O envelope n.º 01 deverá conter, as propostas apresentadas em uma via, em
linguagem clara e explícita,  redigida em português,  sem emendas, rasuras ou
entrelinhas,  datadas  e  assinadas  por  seu  responsável  técnico  e  por  seu
representante legal, apresentando os valores expressos em reais, contendo:

PARA OS PARTICIPANTES:

a)  PREÇO UNITÁRIO  e  GLOBAL,  expresso  em reais,  à  vista,  válido  para  ser
praticado desde a data da apresentação da proposta, até o efetivo pagamento.
b) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na
Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  condutas
vigentes  na  data  de  entrega  das  propostas,  conforme  item  2  do  Anexo  II  –
Declarações – Sugestão de Modelos.

5.1.1.  Carta Proposta,  com o valor global proposto para o objeto da licitação,
especificando o valor correspondente a materiais e mão de obra.

5.1.2. Planilha Orçamentária – P.O., discriminando os itens de serviços, onde
deverão constar os quantitativos, preços unitários e totais dos serviços, indicando
separadamente  os  preços  de  material  e  mão  de  obra  que  compõe  o  preço
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proposto,  assinado  pelo  responsável  técnico  legalmente  habilitado  e  pelo
representante da proponente, atendendo ao disposto no Anexo III.

5.1.3. Quadro de Detalhamento de BDI, assinado pelo responsável técnico da
empresa e pelo representante legal da empresa.

5.1.4.  Planilha Detalhada dos Encargos Sociais, utilizados na composição dos
preços unitários.

5.1.5. Cronograma  Físico-Financeiro,  assinado  pelo  responsável  técnico  da
empresa e pelo representante legal da empresa.

5.1.6.  Declaração mencionando o prazo de garantia da obra, que não poderá
ser inferior a 05 (cinco) anos, assinado pelo representante da proponente e pelo
responsável técnico. 

5.1.7.  O prazo  mínimo de  validade  da  proposta  não  deverá  ser  inferior  a  60
(sessenta) dias, a contar da data do recebimento das propostas pela Prefeitura
Municipal. Caso não conste, subentende-se 60 (sessenta) dias.

5.2 Em caso de omissão do prazo de validade da proposta, será implicitamente
considerado o prazo acima estabelecido. 

5.2.1  Os  preços  ofertados  devem  ser  cotados  em  moeda  corrente  nacional,
contendo apenas duas casas decimais.

5.2.2 Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar
direitos, sem previsão no Edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se
na proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório e seus
anexos.

 5.2.3  Nos  preços  cotados  deverão  estar  incluídos  todas  as  despesas  com:
materiais  e  equipamentos  necessários para a execução dos serviços,  veículos,
carga, descarga, transportes, impostos, taxas, contribuições fiscais e parafiscais,
leis sociais, demais serviços e eventuais que possam acarretar ônus ao Município,
especificadas ou não neste Edital.

 5.2.4 Serão desclassificadas as propostas das proponentes que ofertarem valor
superior ao do Preço Orçado (P.O.) estabelecido neste Edital (material, mão de
obra e  global),  inclusive no que se refere  aos quantitativos unitários (visando
evitar o chamado “jogo de planilhas”).

5.3 Serão considerados excessivos, acarretando desclassificação da proposta, os
preços superiores ao “Preço Orçado” (P.O.),  que é de  R$ 1.459.383,51 (Hum
milhão, quatrocentos e cinquenta e nove mil, trezentos e oitenta e três reais
e cinquenta e um centavos), 

b) LOCAL, DATA e ASSINATURA do representante legal da empresa.
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6. DO CONTEÚDO OBRIGATÓRIO DO ENVELOPE N.º 02
6.1. Habilitação Jurídica:
a) cédula de identidade dos sócios ou administradores/diretores;
b) registro comercial, no caso de empresa individual;
c)  Certidão  Corretiva  Correcional  “CEIS”  (Cadastro  Nacional  de  Empresas
Inidôneas  e  Suspensas),  CGU  –  PJ,  CNEP  e  CEPIM  pelo  site:
https://certidoes.cgu.gov.br
d) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhando  de  documentos  de  eleição  de  seus  administradores,  se
apresentado no credenciamento, estará dispensada de nova apresentação;
e)  inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em vigor;
f) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento  no  País,  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
g)  caso  o  licitante  seja  representado  por  procurador,  deverá  ser  juntada
procuração, com poderes ao procurador para decidir a respeito de todos os atos
que forem necessários ao andamento da licitação.

6.2. Regularidade Fiscal:
6.2.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ),  se
apresentado no credenciamento ficará dispensada de nova apresentação.
6.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município,
relativo ao domicílio, ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
6.2.3.  Prova  de  Regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional  –  Certidão
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais à Dívida Ativa da
União e à Seguridade Social – INSS, conforme Portaria Conjunta RFB/PGFN nº
1.751, de 02/10/2014.
6.2.4. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS).
6.2.5. Provas de Regularidade com a Fazenda Estadual e a Fazenda Municipal,
sendo a última de domicílio ou sede do licitante, com validade não superior a 180
(cento  e  oitenta)  dias,  contados  da  data  da  emissão,  se  não houver  validade
especificada na Certidão.
6.2.6. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a
45  da  Lei  Complementar  123,  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  posteriores,
declaração,  firmada por  sócio-administrador  da empresa,  de que se  enquadra
como microempresa ou empresa de pequeno porte.
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6.3. Habilitação Trabalhista
6.3.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.3.2  Declaração formal,  firmada por  representante  legal  da  empresa,  sob as
penas da lei, de cumprimento ao Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição da
República  Federal,  combinado ao inciso  VI  do artigo 68 da Lei  14.133/2021,
conforme item 4 do Anexo II – Declarações – Sugestão de Modelos.

6.4. Qualificação Técnico-Profissional e Técnico-Operacional
6.4.1. Declaração indicando o pessoal técnico, as instalações e o aparelhamento
adequados e disponíveis para a realização do objeto da presente licitação, bem
como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará
pelos trabalhos;
6.4.2. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação,
conforme item 3 do Anexo II – Declarações – Sugestão de Modelos.
6.4.3. Atestado de capacitação técnico-profissional, registrado no CREA, em nome
do responsável técnico da empresa, emitido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, de que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível
ou superior em características com o ora licitado, contento no mínimo o seguinte
serviço: Execução de obra de Pavimentação Asfáltica com CBUQ, com no mínimo
5.857,95 m²;
6.4.4. Atestado de capacitação técnico-operacional, registrado no CREA, em nome
da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
que executou, satisfatoriamente, contrato com objeto compatível ou superior em
características e quantidades com o ora licitado, contento no mínimo o seguinte
serviço: Execução de obra de Pavimentação Asfáltica com CBUQ, com no mínimo
5.857,95 m²;
6.4.5. Licença de Operação, emitida por órgão ambiental competente, válida para
Fontes  Móveis  de  Poluição  com  no  mínimo  1(um)  veículo  para  Transporte
Rodoviário  de  Produtos  e/ou  Resíduos  Perigosos  em  nome  da  empresa
participante do certame;
6.4.6.  Comprovação  de  registro  no  Cadastro  Técnico  Federal  e  Certificado  de
Regularidade de Atividades Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais,
coordenado pelo IBAMA, na forma do art. 17, II, da Lei 6.938/81;

6.4.7.  A  licitante  deverá  apresentar  declaração  formal,  assinada  por  seu
representante legal, sob as penas da Lei, de que possui ou que manterá, até o
início da execução dos serviços,  Licença de Operação (LO) válida,  emitida por
órgão  ambiental  competente,  de  Usina  de  Asfalto  para  a  produção  de  CBUQ
(Concreto  Betuminoso  Usinado  a  Quente),  compatível  com  a  demanda  e
cronograma da obra licitada.
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6.4.7.1. No caso de utilização de usina de terceiro, a licitante deverá apresentar
declaração firmada pelo proprietário da usina, de que atende os requisitos legais
descritos  no  subitem  6.4.7,  bem  como  com  identificação  desta  licitação  e
compromisso expresso de fornecimento do CBUQ necessário à execução da obra,
conforme cronograma da contratante. A declaração será considerada documento
vinculativo, implicando responsabilidade solidária em caso de descumprimento.

6.4.8.  A  licitante  deverá  apresentar  declaração  formal,  assinada  por  seu
representante legal, de que possui ou terá à sua disposição, durante a execução
contratual  e  no  cronograma de  obra,  material  pétreo  oriundo  de  unidade  de
britagem  devidamente  licenciada  junto  ao  órgão  ambiental  competente,  com
Licença de Operação (LO) válida.

6.4.8.1  Caso  a  fornecedora  do  material  seja  terceira,  deverá  ser  apresentada
declaração do responsável pela unidade de britagem, assumindo formalmente a
obrigação de fornecimento dos insumos necessários para a execução da obra,
com referência expressa a esta licitação e ao cronograma previsto. A declaração
será  considerada  compromisso  vinculativo,  passível  de  responsabilização  por
eventuais prejuízos ou paralisações decorrentes do não cumprimento.

6.5. Habilitação Econômico-Financeira
6.5.1. Certidão negativa de falência ou concordada expedida pelo distribuidor da
sede  da  pessoa  jurídica,  com  validade  não  superior  a  60  (sessenta)  dias  da
expedição, se não houver validade especificada na Certidão.
6.5.2.  Balanço  Patrimonial  e  Demonstrações  Contábeis  dos  2  (dois)  últimos
exercícios exigíveis e apresentáveis na forma da Lei, ou seja, registrados na Junta
Comercial  ou Órgão competente que comprovem a boa situação financeira da
empresa.
6.5.2.1. A empresa participante deverá possuir Patrimônio Líquido de no mínimo
10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação à data da apresentação
das propostas, conforme art. 69 § 4º da Lei 14.133/2021.
6.5.2.2. É vedada a substituição do balanço patrimonial por balancete ou balanço
provisório, podendo aquele ser atualizado por índices oficiais quando encerrado
há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.
6.5.3.  Toda  licitante  deverá  apresentar  documento  constando  os  indicadores
iguais ou superiores aos abaixo descritos dos 2 (dois) últimos exercícios exigíveis
e apresentáveis na forma da Lei, de acordo com o balanço apresentado, os quais
serão utilizados para verificação da situação financeira das empresas.
6.5.4. Para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão utilizados
os  seguintes  indicadores  mínimos para verificação da situação financeira  das
empresas:
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                                              AC 
LIQUIDEZ CORRENTE: ----------- = índice mínimo: 1,00 
                                              PC 

                                  AC + ARLP 
LIQUIDEZ GERAL: -------------------- = índice mínimo: 1,0
                                  PC + PELP 

                                                     PC + PELP 
GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: 1,0
                                                         AT
Onde: 

AC = Ativo Circulante; 
AD = Ativo Disponível; 
ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; 
AP = Ativo Permanente; 
AT = Ativo Total; 
PC = Passivo Circulante; 
PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; 
PL = Patrimônio Líquido.

6.5.4.1. Toda licitante deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com
base nas fórmulas apresentadas.

a.1) – Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios
mínimos acima estabelecidos;
a.2) – Os balanços deverão ser acompanhados, além dos Índices, dos Termos de
Abertura  e  de  Encerramento  do  Livro  Diário  –  estes  termos  devidamente
registrados na Junta Comercial  –  constando ainda, no balanço, o número do
Livro Diário e das folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço
quanto os termos serem assinados por contador registrado no Conselho Regional
de Contabilidade e pelo titular ou representante da empresa;
a.3)  –  Quando  se  tratar  de  empresa  individual  ou  sociedade  por  cotas  de
responsabilidade limitada será exigida a apresentação das seguintes páginas do
Livro  Diário  onde  o  balanço  fiscal  foi  transcrito,  para  efeito  de  extração  dos
valores apresentados e calculados pelos licitantes:
a.3.1 Folha de abertura;
a.3.2 Folha que contenha os dados necessários à conferência pretendida;
a.3.3 Folha de encerramento.

6.6  Os  documentos  constantes  dos  itens  acima poderão  ser  apresentados  no
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original,  ou  mediante  fotocópia  autenticada  pelo  tabelião  ou  funcionário  do
município, ou publicação em órgão da imprensa oficial.

6.7  As  cooperativas  além de  atenderem  todas  as  exigências  dos  itens  acima
pertinentes  à  habilitação,  deverão  apresentar  os  seguintes  documentos:  1)
Estatuto  social  com  ata  da  assembleia  de  aprovação,  que  comprove  que  a
Cooperativa tem como objeto a prestação de serviços exigidos nesta licitação; 2)
Regimento  interno,  juntamente  com  a  ata  da  assembleia  que  o  aprovou;  3)
relação  de  todos  os  associados,  sendo  que  o  objeto  da  licitação  deverá  ser
prestado, no caso de cooperativa vencedora, por cooperativado integrante da lista
acima  referida,  discriminando  e  comprovando  a  data  de  ingresso  destes  na
cooperativa;  4)  Registro  na  Organização  das  Cooperativas  do  Estado  do  Rio
Grande  do  Sul  -  OCERGS;  5)  Ata  de  fundação  da  cooperativa,  devidamente
registrada na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul; 6) ata de sessão
em  que  os  cooperados  autorizam  a  cooperativa  a  contratar  o  objeto  deste
certame, se vencedora; 7) atas de eleição dos dirigentes e conselheiros fiscais,
realizadas através de assembleias gerais ordinárias;  8) registro de presença dos
cooperados  em  assembleias  gerais;  9)  Certidão  Negativa  de  Processo
Administrativo junto ao Ministério Público do Trabalho; e 10) Certidão Negativa
da Justiça  do  Trabalho de  que não há condenação trabalhista  de  associados
contra a cooperativa gerando vínculo de emprego.

6.8 A microempresa e a empresa de pequeno porte, bem como a cooperativa que
atender aos itens acima, que possuir restrição em qualquer dos documentos de
regularidade fiscal,  terá  sua habilitação condicionada à apresentação de nova
documentação,  que comprove a sua regularidade,  em 05 (cinco)  dias úteis,  a
contar da data em que for declarada como vencedora do certame.

6.8.1  O  benefício  de  que  trata  o  item  anterior  não  eximirá  a  microempresa,
empresa  de  pequeno  porte  ou  a  cooperativa,  da  apresentação  de  todos  os
documentos, ainda que apresentem alguma restrição.

6.8.2 O prazo que trata o item 5.8 deste Edital, poderá ser prorrogada uma única
vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo
interessado  e  que  sua  concessão  não  interfira  no  procedimento  licitatório.  O
pedido deverá ser feito de forma motivada e durante o transcurso do respectivo
prazo.

6.8.3  A  não  regularização  da  documentação,  no  prazo  fixado  no  item  5.8,
implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  penalidades
previstas neste Edital,  sendo facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes,  na ordem de classificação,  para a assinatura do contrato,  ou
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revogar a licitação.

6.9 Os prazos máximos de validade das Certidões de Quitação ou Regularidade,
caso não constem nas mesmas, serão de 03 (três) meses a contar da data de
emissão.

6.9.1 Os documentos deverão ser apresentados em originais ou fotocópias, desde
que  autenticadas  em  Cartório  ou  por  funcionário  habilitado  no  Setor  de
Licitações. 

6.9.2 Os documentos emitidos pela Internet, poderão ter a sua validade verificada
pela Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio. Tal procedimento dar-se-á no
momento da análise dos documentos, onde serão selecionados, de forma aleatória
os documentos que terão sua autenticidade conferida no site do respectivo órgão.

6.9.3  A  constatação,  a  qualquer  tempo,  de  adulteração  ou  falsificação  dos
documentos  apresentados,  ensejará  aplicação  da  penalidade  de  suspensão
temporária do direito de licitar e contratar com a administração pública, pelo
prazo de até 02 (dois) anos, bem como declaração de inidoneidade da empresa,
independentemente das medidas penais cabíveis.

 6.9.4 As empresas licitantes estão obrigadas, no que diz respeito a habilitação no
certame,  a  apresentar  toda a documentação supracitada,  comprovando a sua
regularidade perante os referidos órgãos, sendo que tais documentos deverão ser
entregues acondicionados em envelopes devidamente identificados.

6.9.5  Entretanto,  caso  seja  apresentado  documento  com  prazo  de  validade
vencido, e se o mesmo estiver disponível na Internet, a Agente de Contratação e
pela Equipe de Apoio poderá, no momento da sessão de abertura e recebimento
dos envelopes, comprovar a regularidade da empresa perante o referido órgão.

6.9.6 A Agente de Contratação e pela Equipe de Apoio, se impedida de realizar tal
procedimento, em virtude de problemas relativos a falha da página eletrônica do
órgão  ou  outro  problema  superveniente,  que  impeça  a  comprovação  da
regularidade da empresa, efetuará a inabilitação da licitante.

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste  edital,  a
autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma
dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora.
7.2.  Não  havendo,  pelo  menos,  03  (três)  ofertas  nas  condições  definidas  no
subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de
03 (três),  oferecer novos lances,  verbais e sucessivos,  quaisquer que sejam os
preços oferecidos em suas propostas escritas.
7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos
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dos itens anteriores serão convidadas, individualmente,  a apresentarem novos
lances,  verbais  e  sucessivos,  em valores  distintos  e  decrescentes,  a  partir  da
autora  da  proposta  classificada  em  segundo  lugar,  até  a  proclamação  da
vencedora.
7.4.  Caso  duas  ou  mais  propostas  iniciais  apresentem  preços  iguais,  será
realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a
palavra à licitante, obedecida à ordem prevista nos itens 7.3 e 7.4.
7.5.1.  Dada  a  palavra  a  licitante,  esta  disporá  de  dez  (dez  segundos)  para
apresentar nova proposta.
7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7.6.1. A diferença entre cada lance não poderá ser inferior a R$ 1.000,00 (Hum
mil reais).
7.7.  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  já  ofertados,  sujeitando-se  a
proponente desistente às penalidades constantes neste edital.
7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo agente de
contratação,  implicará  a  exclusão  da  licitante  da  etapa  competitiva  e,
consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o
último  preço  apresentado  pela  mesma,  que  será  considerado  para  efeito  de
ordenação das propostas.
7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade
entre  a  proposta  escrita  de  menor  preço  unitário  e  o  valor  estimado  para  a
contratação,  podendo  o  agente  de  contratação  negociar  diretamente  com  a
proponente para que seja obtido preço melhor.
7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo
agente de contratação, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar
novos lances.
7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o
menor preço apresentado, o agente de contratação verificará a aceitabilidade da
proposta de valor mais baixo, decidindo motivadamente a respeito.
7.12.  A  classificação  dar-se-á  pela  ordem  crescente  de  preços  propostos  e
aceitáveis.  Será  declarada  vencedora  a  licitante  que  ofertar  o  menor  preço
unitário,  desde  que  a  proposta  tenha  sido  apresentada  de  acordo  com  as
especificações deste edital e seja compatível com o preço de mercado.
7.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem
aos requisitos previstos no Edital;
d)  contiverem  opções  de  preços  alternativos  ou  que  apresentarem  preços
manifestamente inexequíveis.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou
criar  direitos,  sem  previsão  no  edital,  serão  tidas  como  inexistentes,
aproveitando-se  a  proposta  no  que  não  for  conflitante  com  o  instrumento
convocatório.
7.14.  Não serão consideradas,  para julgamento das propostas,  vantagens não
previstas no edital.
7.15. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto,
previsto no art.  44, § 2º,  da Lei  Complementar 123/2006, sendo assegurada,
como critério do desempate, preferência de contratação para as microempresas,
as empresas de pequeno porte e as cooperativas que atenderem ao disposto neste
edital.
7.15.1.  Entende-se como empate ficto aquelas situações em que as propostas
apresentadas pela microempresa e pela empresa de pequeno porte, bem como
pela cooperativa,  sejam superiores em até 10% (dez por  cento)  à  proposta de
menor valor.
7.16. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte
forma:
a) A microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa detentora da
proposta de menor valor será convocada para apresentar, no prazo de 5 (cinco)
minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor preço,
situação em que será declarada vencedora do certame.
b) Se a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa, convocada
na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior à de menor
preço,  será  facultada,  pela  ordem de classificação,  às demais  microempresas,
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem
nas hipóteses deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na
alínea a deste item.
7.17.  Se  nenhuma microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou  cooperativa,
satisfizer  as exigências do item 7.16 deste  edital,  será declarado vencedor do
certame o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor.
7.18. O disposto nos itens 7.15 a 7.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em
que a proposta de menor valor inicial tiver sido apresentado por microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.19.  Da  sessão  pública  da  Concorrência  será  lavrada  ata  circunstanciada,
contendo,  sem  prejuízo  de  outros,  o  registro  das  licitantes  credenciadas,  as
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da
documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos.
7.20.  A sessão pública não será suspensa,  salvo motivo excepcional,  devendo
todas e quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente
junto ao setor de Licitações deste Município.
7.21. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as
licitantes presentes.
7.22. Depois de adjudicado o item ao vencedor, este terá o prazo de até 02 (dois)
dias úteis  para apresentação da proposta  e  demais  documentos  ajustados ao
lance final.

8. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate,
nos  termos  dos  art.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  sendo
assegurada,  como  critério  do  desempate,  preferência  de  contratação  para  as
beneficiárias que tiverem apresentado as declarações de que trata este Edital;
8.1.2. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006,
aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam
iguais ou superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor valor.
8.1.3.  Ocorrendo  o  empate,  na  forma  do  subitem  anterior,  proceder-se-á  da
seguinte forma:
a)  A  beneficiária  detentora  da  proposta  de  menor  valor  será  convocada  via
sistema para apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior
àquela considerada, até então, de menor preço, situação em que será declarada
vencedora do certame.
b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova
proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação,
às  demais  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  ou  cooperativas
remanescentes,  que se  enquadrarem na  hipótese  do  item 8.1.  deste  edital,  a
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea a deste item.
8.1.4. O disposto no item 8.1.2. Não se aplica às hipóteses em que a proposta de
menor valor inicial tiver sido apresentado por beneficiária da Lei Complementar
nº 123/2006.
8.2.  Se  não  houver  licitante  que  atenda  ao  item  8.1  e  seus  subitens,  serão
utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem:
a)  disputa final,  hipótese em que os  licitantes  empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de  cumprimento  de
obrigações decorrentes de outras contratações; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres
no ambiente de trabalho;
d)  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle.
8.3  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
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a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul;
b) empresas brasileiras;
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

9. DOS RECURSOS
9.1. Caberá recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação
ou de lavratura da ata, em face de:
a)  ato  que defira  ou indefira  pedido  de  pré-qualificação  de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
d) anulação ou revogação da licitação.
9.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
9.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c”
do item 9.1 do presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:
a)  a intenção de recorrer deverá ser  manifestada imediatamente,  sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
b) a apreciação dar-se-á em fase única.
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a
qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.
9.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível
de aproveitamento.
9.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO
10.1. Encerradas as fases de julgamento de habilitação e proposta, e exauridos os
recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade
superior, que poderá:
a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
c) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros,
sempre que presente ilegalidade insanável;
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d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

11. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO
11.1. O licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato ou
para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 10 (dez)
dias,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções
previstas neste Edital.
11.2.  O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  1  (uma)  vez,  por  igual
período,  mediante  solicitação  da  parte,  durante  seu  transcurso,  devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
11.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo
de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e
nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor.
11.4.  Decorrido  o  prazo  de  validade  da  proposta,  sem  convocação  para  a
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
11.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, nos termos do
11.3 deste Edital, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
a)  convocar  os  licitantes  remanescentes  para  negociação,  na  ordem  de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário;
b)  adjudicar  e  celebrar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.
11.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração
caracterizará  o  descumprimento total  da obrigação assumida e  o  sujeitará  às
penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à imediata perda
da garantia de proposta em favor do órgão licitante.
11.7. Na assinatura do Contrato, a empresa deverá optar por uma das garantias
previstas no Art. 96, § 1º, da Lei Nº 14.133/2021, que deverá ser de 5% (cinco
por cento), conforme Art. 98 da mesma lei.
11.8 Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do caput
do artigo 67 da Lei 14.133/2021, deverão participar da obra ou serviço objeto da
licitação,  e  será  admitida  a  sua  substituição  por  profissionais  de  experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
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12. SUBCONTRATAÇÃO
12.1  A  critério  exclusivo  do  Município,  o  contrato  poderá,  em  regime  de
responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas responsabilidades contratuais
e legais, subcontratar parte da obra ou serviço, até o limite estabelecido de 30%,
desde que não alterem substancialmente as cláusulas pactuadas.
12.2 No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que
esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada
apenas reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus
próprios meios, o principal dos serviços de que trata este Edital, assumindo a
responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.
12.3 A assinatura do contrato caberá somente à empresa vencedora, por ser a
única responsável perante o Município, mesmo que tenha havido apresentação de
empresa  a  ser  subcontratada  para  a  execução  de  determinados  serviços
integrantes desta licitação.
12.4 A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente
entre o Município e a Contratada, não havendo nenhum vínculo ou relação de
nenhuma espécie entre o Município e a subcontratada, inclusive no que pertine à
medição e pagamento direto à subcontratada.
12.5 O Município se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, exigir
que o pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontratadas,
se  submetam  à  comprovação  de  suficiência  a  ser  por  ele  realizada  e  de
determinar  a  substituição  de  qualquer  membro  da  equipe  que  não  esteja
apresentando o rendimento desejado.
12.6  Somente  serão  permitidas  as  subcontratações  regularmente  autorizadas
pelo  município  sendo  causa  de  rescisão  contratual  aquela  não  devidamente
formalizada por aditamento.
12.7 A CONTRATADA ao requerer autorização para subcontratação de parte dos
serviços, deverá comprovar perante a Administração a regularidade jurídico/fiscal
e trabalhista de sua subcontratada, respondendo, solidariamente com esta, pelo
inadimplemento destas quando relacionadas com o objeto do contrato.
12.8  A  empresa  contratada  compromete-se  a  substituir  a  subcontratada,  no
prazo  máximo  de  trinta  dias,  na  hipótese  de  extinção  da  subcontratação,
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total,
notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo
das sanções  cabíveis,  ou  demonstrar  a  inviabilidade da substituição,  em que
ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada.
12.9 A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade,
gerenciamento centralizado e qualidade da subcontratação.
12.10  As  empresas  subcontratadas  também  devem  comprovar,  perante  o
Município que estão em situação regular, fiscal e previdenciária e que entre seus
diretores, responsáveis técnicos ou sócios não constam funcionários, empregados
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ou ocupantes de cargo comissionado no Município.

13. OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA
13.1 A vencedora deverá observar durante a execução do contrato as normas
técnicas aplicáveis ao serviço, bem como as normas de segurança do trabalho.
13.2  A  vencedora  deverá  executar  os  serviços  observando  fielmente  o  projeto
básico,  inclusive  em  relação  à  qualidade  dos  materiais  e  ao  cronograma  de
execução, e os termos da sua proposta.
13.3 A vencedora deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive quanto às
contribuições  para  o  FGTS  e  INSS  relativa  aos  empregados  utilizados  na
prestação  do  serviço,  devendo  apresentar  mensalmente  à  Administração  os
comprovantes de pagamentos dos encargos trabalhistas e previdenciários.
13.4  A  vencedora,  se  for  de  outro  estado,  na  assinatura  do  contrato,  deverá
apresentar visto no CREA-RS e, se o prazo do contrato ultrapassar 180 dias,
deverá efetuar registro junto ao CREA-RS, conforme Resolução CONFEA nº 1.137
de 31/03/2023.

14. PRAZOS DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
14.1. A vigência do contrato será de 12 meses a partir da data de sua assinatura,
podendo  ser  prorrogado  nos  moldes  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  suas
alterações.
14.2 O objeto da presente licitação deverá ser executado no prazo do cronograma
previsto  no  Anexo  XII  do  Edital,  a  contar  da  ordem  de  início  emitida  pela
Assessoria  Técnica  –  Setor  de  Engenharia  do  Município  e  assinada  por
responsável técnico municipal.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1  Os  pagamentos  serão  efetuados  através  mediante  apresentação  da  Nota
Fiscal, referente ao percentual de serviço efetuado, acompanhada do BOLETIM
DE  MEDIÇÃO  que  deverá  ser  de  acordo  com  o  cronograma  físico-financeiro
apresentado na licitação.  O cronograma apresentado será,  obrigatoriamente, o
critério de medição do setor de engenharia, de acordo com os itens abaixo:
15.1.1  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  –  O  cronograma  físico-financeiro
apresentado  pelo  licitante  deve  atender  as  exigências  deste  Edital  e  seu(s)
anexo(s) e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto
desta licitação.
15.1.2  A  CONTRATADA  deverá  executar  a  obra  de  acordo  com  programação
estabelecida no Cronograma Físico-Financeiro e da Proposta Vencedora.
15.1.3 As medições deverão ser calculadas com base nos Serviços efetivamente
entregues,  medidos  e  devidamente  atestados  pela  Fiscalização,  conforme  o
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Cronograma Físico-Financeiro.
15.1.4  As  medições  deverão  ser  apresentadas,  conforme  Cronograma,  pela
CONTRATADA à Fiscalização.
15.1.5 O Cronograma Físico-Financeiro SERÁ O MARCO REGULATÓRIO PARA A
DEVIDA LIBERAÇÃO DO PAGAMENTO DAS OBRAS. 
15.2 Quando do pagamento da primeira parcela do contrato, será exigida, pela
Secretaria Municipal de Finanças, a comprovação da matrícula da obra no CNO
(Cadastro  Nacional  de  Obras),  referente  ao  objeto  contratado,  a  folha  de
pagamento e rol contendo a nominata da totalidade dos funcionários da licitante
vencedoras alocadas para a execução da obra contratada e comprovantes dos
recolhimentos do FGTS e INSS.
15.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula
a matéria.
15.4. A última parcela da obra somente será quitada mediante a apresentação do
comprovante de baixa da matrícula no CNO, devidamente expedido pelo INSS,
juntamente  com  a  GPS,  Certidão  Negativa  de  Débito,  referente  ao  objeto  da
contratação, folha de pagamento e comprovantes de regularidade com o FGTS e,
ainda, somente após a conclusão total da obra, que se dará por meio do Termo de
Recebimento  Definitivo,  lavrado  pelos  responsáveis  pela  fiscalização  da  obra.
Ainda, para fins de pagamento da última parcela, deverá ser apresentado o laudo
de controle tecnológico e respectiva ART/RRT. 
15.5 A inadimplência da licitante com relação aos encargos sociais, trabalhistas,
fiscais  e  comerciais  ou  indenizações  não  transfere  ao  Município  a
responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado.
15.6 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
15.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
15.8 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente
pelo  índice  do  IPCA do  período,  ou  outro  índice  que  vier  a  substituí-lo,  e  a
Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.
15.9 A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil
visualização, a indicação do número do processo e o número do edital, a fim de
acelerar o trâmite e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
15.10 A despesa correrá na seguinte dotação orçamentária: 

05.01.15.451.0180.121.4.4.90.51.99.00.00 – Outras Obras e Instalações 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas
seguintes infrações:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;
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b)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) dar causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e)  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
f)  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
h)  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.
16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no
item 16.1 deste edital as seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta
por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  âmbito  da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
16.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 16.2. do presente
Edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do
mesmo item.
16.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação
cumulada de outras sanções, conforme previsto no item 16.2 do presente Edital.
16.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento  eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou será
cobrada judicialmente.
16.6. A aplicação das sanções previstas no item 16.2. deste Edital não exclui, em
hipótese  alguma,  a  obrigação  de  reparação  integral  do  dano  causado  à
Administração Pública.
16.7. Na aplicação da sanção prevista no item 16.2, alínea “b”, do presente edital,
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será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.
16.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 16.2 do
presente Edital o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis,  contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.
16.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada  de  provas  julgadas  indispensáveis  pela  comissão,  o  licitante  ou  o
contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação.
16.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
16.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato  ou  de  direito,  com  o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
16.12.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente:
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;
b) pagamento da multa;
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso
de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  ou  de  3  (três)  anos  da  aplicação  da
penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;
d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
e)  análise  jurídica  prévia,  com  posicionamento  conclusivo  quanto  ao
cumprimento dos requisitos definidos neste artigo.
16.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “m” do item 16.1 do
presente Edital exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado,
a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

17. DAS DISPOSIÇÕES TÉCNICAS
A contratada deverá observar:
17.1. Que o serviço e/ou obra deverá ter seu início contado a partir da emissão
da ORDEM DE SERVIÇO emitida pela Assessoria Técnica do Município.
17.2. Que a contratada, quando receber a ORDEM DE SERVIÇO emitida pela
Assessoria Técnica do Município deverá:
17.2.1. Apresentar a ART de execução da obra de cada item.
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17.2.1.1.  Os custos oriundos do início da obra pela empresa contratada, sem
apresentação da ART de execução, serão de responsabilidade da mesma.
17.3. Que, nos casos em que houver contrapartida da Prefeitura Municipal e os
serviços que a ela estão destinados impedirem o início dos serviços contratados, a
empresa contratada deverá comunicar o fato e solicitar, por escrito, a interrupção
temporária do Contrato.
17.4. Que os serviços serão orientados e conferidos pelo Setor de Engenharia -
Assessoria Técnica do Município que deverá ter livre acesso à obra.
17.5.  Que,  semanalmente,  junto  ao  SETOR  DE  ENGENHARIA,  deverá  ser
agendada pelo responsável técnico da obra da empresa contratada, vistoria que
TERÁ  O  ACOMPANHAMENTO  DO  SETOR  DE  ENGENHARIA  DA
MUNICIPALIDADE.
17.6.  Que  a  vistoria  deverá  ser  acompanhada  pelo  sócio/administrador  da
empresa contratada e pelo responsável técnico pela execução da obra indicado na
licitação.
17.7  –  Que o  boletim deverá  ser  enviado  por  arquivo  eletrônico  à  Assessoria
Técnica  –  Setor  de  Engenharia  do  Município  e  deverá  estar  assinado  pelo
sócio/administrador  da  empresa  contratada  e  pelo  responsável  técnico  pela
execução da obra indicado na licitação.
17.8. Que após o recebimento do boletim, a Municipalidade marcará a data da
vistoria da obra por parte da mesma.
17.9. Que se os serviços não forem passíveis de medição na ocasião da vistoria, a
empresa contratada deverá solicitar o comparecimento da Assessoria Técnica -
Setor de Engenharia do Município no local da obra para que seja feita a pré-
vistoria do serviço, quando da sua execução como, por exemplo: sapatas e outros.
17.10.  Que  a  fiscalização  por  parte  da  Contratante  no  local  da  obra  não
diminuirá  a  responsabilidade da empresa contratada em qualquer  ocorrência,
atos, erros e/ou omissões verificadas no desenvolvimento dos trabalhos ou a eles
relacionados.
17.11.  Que  os  laudos  para  liberação  de  parcelas,  conforme  os  períodos  do
cronograma físico-financeiro,  só  serão  emitidos  mediante  boletim de  medição,
conforme modelo que será disponibilizado em arquivo eletrônico pelo Município.
17.12. Que se os serviços não forem passíveis de medição na ocasião da vistoria,
a empresa contratada deverá solicitar o comparecimento da Assessoria Técnica -
Setor de Engenharia do Município no local da obra para que seja feita a pré-
vistoria do serviço, quando da sua execução como, por exemplo: sapatas e outros.
17.13.  Que  a  empresa  contratada  não  deverá  realizar  qualquer  alteração  em
função da  necessidade ou de  sugestões  de  outras  pessoas  envolvidas,  sem o
consentimento prévio do Setor de Engenharia - Assessoria Técnica do Município.
Caso contrário, ficará a cargo da empresa contratada a responsabilidade de tais
alterações e consequentemente seus custos.
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17.14. Que as sugestões de possíveis alterações deverão ser encaminhadas ao
Setor  de  Engenharia  -  Assessoria  Técnica  do  Município  por  escrito  para  a
verificação das implicações que elas poderão desencadear.
17.15. Que a solicitação de aditivo contratual deverá ser solicitada, por escrito,
em até 15 (quinze) dias consecutivos, antes do término do contrato.
17.16. Que em caso de aditivo contratual de prazo, a empresa contratada deverá
justificar o pedido e protocolá-lo junto ao protocolo central do município;
17.17. Que no caso de aditivo de valor contratual, a empresa contratada deverá
justificar  o  pedido e  deverá vir  acompanhado de um boletim de  medição dos
serviços, contendo os acréscimos e/ou reduções.
17.18.  Que,  se  for  utilizado concreto usinado na obra,  a empresa contratada
deverá  entregar  na  data  da  vistoria  uma  cópia  das  notas  do  fornecedor  do
concreto,  sem  as  quais  não  será  efetuado  o  pagamento  da  parcela
correspondente.
17.19.  Que,  se  houver  a  necessidade  de  contratação  de  projetos,  a  empresa
contratada deverá fornecer a ART de projeto por profissional habilitado.
17.20. Que a empresa vencedora, além de atender o disposto acima, deverá:
17.20.1.  Obedecer  a  todos  os  detalhes  construtivos  constantes  do  Memorial
Descritivo, Orçamento, Cronograma físico-financeiro e Projetos anexos.
17.20.2. Possuir o equipamento, o material e o ferramental necessário à execução
da obra.
17.20.3.  Abrir  matrícula  do  objeto  junto  ao  INSS  por  parte  da  empresa
contratada, quando executada na modalidade de empreitada integral.
17.20.4.  Confeccionar  e  instalar  no  local  da  obra  placa-padrão  da  empresa
contratada. Se a obra for executada com verba federal, a placa deverá obedecer
aos  moldes  padrão  da  Caixa  Econômica  Federal  e  /ou  de  outra  instituição
financeira federal, fornecidos pelo Setor de Engenharia – Assessoria Técnica do
Município.
17.20.5. Manter, no recinto da obra, o Diário de Obra, no qual deverá constar, no
mínimo, a condição climática, o número de funcionários diários presentes, espaço
para  anotações  da  fiscalização  e  anotações  diárias  de  serviços  executados;
documento esse que deverá ser  enviado ao Setor  de Engenharia  –  Assessoria
Técnica juntamente com o boletim de medição, indispensável para a liberação do
(s) pagamento (s).
17.20.6. Manter, no recinto da obra, a ficha de EPI dos funcionários lotados bem
como o registro dos mesmos.
17.20.7. Conservar o canteiro de obra sempre limpo.
17.20.8. Providenciar nas devidas correções solicitadas pelo Setor de Engenharia
–  Assessoria  Técnica  do  Município,  se  não  estiverem  sendo  realizadas  de
conformidade  com  as  exigências  do  Edital,  em  qualquer  etapa,  sendo  que  o
serviço e o custo do material e da mão de obra advindos ficarão por conta da
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empresa  vencedora.  Havendo reincidência  o  município  aplicará  o  disposto  no
Item 16 deste Edital.
17.20.9.  Responsabilizar-se  por  qualquer  dano  que  possa  ocorrer  durante  a
execução da obra, bem como dos custos de reparação.
17.20.10. Efetuar, antes da entrega da obra, o recolhimento da sobra de material
e limpeza do local.
17.20.11. Entregar as instalações em perfeito estado de funcionamento.
17.20.12. Responder, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez
e segurança do trabalho realizado,  conforme o disposto na Lei  Nº 10.406,  de
10/01/2002, Art. 618, do CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO e/ou conforme previsão
legal.
17.20.13. Arcar com todas e quaisquer despesas de transporte até o canteiro de
obras.
17.20.14.  A  empresa  contratada  deverá  apresentar  os  materiais  descritos  no
orçamento  e  memorial  descritivo  para  aprovação  do  Setor  de  Engenharia/
Assessoria Técnica do Município.
17.20.15.  Os  materiais  e  mão  de  obras  utilizadas  pela  empresa  contratada
deverão  ser  de  primeira  qualidade  e  compatível  com  o  valor  orçado  pela
municipalidade.
17.20.16. A obra deverá ser executada conforme o projeto, caso contrário, não
será fornecido laudo pelo Setor de Engenharia/ Assessoria Técnica do Município
e consequentemente, não será efetuado o pagamento da mesma.
17.20.17. Toda empresa participante deverá, antes da cotação de preços, tomar
ciência de todos os anexos constantes do presente Edital.

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
18.1.  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  e  os
pedidos de impugnações poderão ser enviados ao agente de contratação, até três
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, não sendo
admitidos por e-mail.
18.2.  As  respostas  aos  pedidos  de  esclarecimentos  e  às  impugnações  serão
divulgadas no seguinte site eletrônico www.paulobento.rs.gov.br.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1.  A  proponente  que  vier  a  ser  contratada  ficará  obrigada  a  aceitar,  nas
mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite permitido pelo
artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor inicial atualizado do contratado.
19.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação.
19.3. A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório

http://www.paulobento.rs.gov.br/
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do objeto da presente licitação, por meio de agente designado para tal função,
conforme o disposto na Lei nº 14.133/2021.
19.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim/RS para dirimir quaisquer litígios
oriundos da licitação e do contrato dela decorrente,  com expressa renúncia a
outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

Paulo Bento, RS, 28 de abril de 2026.

EVANDRO BARATTO
Prefeito Municipal

Visto:
Assessoria Jurídica
OAB/RS 63.903
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ANEXO I

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº......../2026
Processo Licitatório n° 130/2026 Concorrência Presencial n° 006/2026

Pelo presente instrumento particular de contrato, as partes de um lado
MUNICÍPIO DE PAULOBENTO– RS,  pessoa jurídica de direito público, inscrita
no CNPJ sob o n.º 04.215.168/0001-75, com sede na Avenida Irmãs Consolata,
189,  RS,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Sr.  EVANDRO
BARATTO, brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade
n° 8087941641inscrito no CPF sob o n° 958.612.700-15 e, de outro, ................,
estabelecida  à  ...............,  nº  ..,  na  cidade  de  ...........,  ..,  CNPJ
nº ................/....-.., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste
ato representada por ........, ....., ...., ....., residente e domiciliado em ......., ..,  em
conformidade com a licitação, modalidade Concorrência Presencial nº 006/2026,
Processo Licitatório nº  130/2026, têm entre si, certo e ajustado as cláusulas e
condições a seguir estipuladas:

I – DO OBJETO CONTRATADO

1. O presente Contrato Administrativo tem por objeto a contratação de empresa(s)
especializada(s) objetivando a Execução de obras, sob regime de empreitada por
preço global, com fornecimento de materiais e mão de obra, visando a execução
de  obras  de  Pavimentação  Asfáltica  no  trecho  que  interliga  o
....................................,  conforme  Convênio  Administrativo  nº  25/2600-
0001181-1 – FPE nº 5216/2025, firmado entre o Município de Paulo Bento/RS e
a  Secretaria  de  Desenvolvimento  Urbano  e  Metropolitano  do  Estado  do  Rio
Grande do Sul.

II – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1  Os  materiais  e  serviços  deverão  ser  entregues  pelo  preço  ora

contratado, livre de quaisquer outras despesas.
2.2.  Além da  entrega do  material  no  local,  deverá  a  licitante  vencedor,

comprometer-se ainda, integralmente, com eventuais danos causados a terceiros.

III. DA GARANTIA CONTRATUAL
3.1  A  licitante  vencedora  prestará  garantia  ao  Contrato  em  valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor global, que lhe será devolvida
após  o  término  da  vigência  contratual,  mediante  solicitação  por  escrito,
descontado, se for o caso, o valor das multas porventura aplicadas e ainda não-
pagas pela empresa licitante vencedora.

3.2  Caberá  à  licitante  vencedora  optar  por  uma  das  modalidades  de
garantia previstas na Lei de Licitações.

3.3  A  Contratada  obriga-se  a  executar  as  obras  atendendo  às  normas
técnicas e legais vigentes, bem como condições e garantias técnicas atinentes à
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matéria, de modo a resguardar, sob qualquer aspecto, a segurança e o interesse
do  contratante,  observando  o  estabelecido  no  Edital,  garantindo  a  obra  pelo
prazo de 05 (cinco) anos.

IV – DA FISCALIZAÇÃO
4. A Contratante exercerá a fiscalização das obras por intermédio do Setor

de  Engenharia  do  Município,  através  do  Engenheiro  Civil  –  Sr.  Volmir  José
Agnoletto, dentro dos padrões determinados pela Lei Federal no 14.133/21 e suas
alterações. 

4.1 O gestor do contrato, Sr. Jovino Rosin, Secretário de Obras, Habitação
e Trânsito, poderá exigir e realizar todas e quaisquer verificações, obrigando-se a
CONTRATADA a fornecer todos os detalhes necessários.   

4.2 A Contratada deverá facultar o livre acesso do representante às suas
instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes à execução
ora  contratada,  sem  que  tal  fiscalização  importe,  a  qualquer  título,  em
responsabilidade por parte do Contratante, na forma do estipulado no Edital.

V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1  Assume  a  Contratada  inteira  e  expressa  responsabilidade  pelas

obrigações sociais e de proteção aos seus empregados, bem como pelos encargos
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato,
atendidas as condições previstas no Edital.

5.2  A  Contratada  obriga-se  a  fornecer  à  Contratante  a  Anotação  de
Responsabilidade Técnica – ART da obra e a realizar a matrícula da obra junto ao
INSS (na Construção do Centro Administrativo). 

5.3  A  contratada  fica  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condições
contratuais,  os acréscimos e supressões que se fizerem necessários,  até  25%
(vinte  e  cinco  por  cento)  do  valor  contratado  inicialmente,  devidamente
atualizado. 

VI – DA ENTREGA DO SERVIÇO
6.1 As obras e serviços objetos desta licitação deverão ser efetuadas em até

06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Termo de Início de Obra. Este
termo  somente  será  emitido  após  a  liberação  para  execução  da  obra  a  ser
expedida por parte do Município.

6.2.  Qualquer  alteração  no  prazo  supra  referido  dependerá  da  prévia
aprovação, por escrito, do Contratante.

6.3 A Contratada, sem prejuízo de sua responsabilidade, comunicará por
escrito,  qualquer  anormalidade  que  eventualmente  apure  ter  ocorrido  na
execução das obras, que possam comprometer a sua qualidade.

6.4 A Empresa vencedora do Certame e Contratada pelo Município, sem
ônus, deverá promover acompanhamento técnico e topográfico durante toda a
execução da obra, inclusive sobre os serviços que serão realizados de maneira
direta pelo Município.

6.5  A  vigência  do  contrato  será  de  12  meses  a  partir  da  data  de  sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos moldes da Lei Federal nº 14.133/2021 e
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suas alterações.

VII – DO PAGAMENTO
7.1  A  Contratante  pagará  a  Contratada  pela  execução  da  obra  ora

contratada  o  valor  de  R$  .........  (..........................),  sendo  R$  .........
(.........................) de mão de obra, R$ .......... (.........................) de materiais e R$
..........  (.......................)  de  equipamentos/outros  custos  para  execução  dos
serviços.

7.1.1. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em favor do Município, nos
termos e valores previamente a serem indicados pelo Município.

7.2.  O pagamento  será  efetuado  de  acordo  com o  andamento  da  obra,
mediante emissão do Boletim de Medição pelo Setor de Engenharia do Município.

7.3. As obras objeto deste certame serão executadas com a alocação de
recursos da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano, bem como
com recursos aportados pelo Município.

7.4 No valor  contratado deverão estar incluídas todas as despesas com
impostos,  taxas,  contribuições  fiscais  e  para-fiscais,  materiais,  mão  de  obra,
equipamentos,  transporte,  carga,  descarga,  leis  sociais,  encargos trabalhistas,
previdenciários,  demais  serviços  que  possam  acarretar  ônus  ao  Município,
especificados ou não no presente contrato.

7.5 À CONTRATANTE incumbe o pagamento do valor ajustado na forma e
nos prazos convencionados, e à CONTRATADA a entrega do objeto do contrato
nas condições avençadas.

7.6  Haverá  retenção  do  INSS,  com repasse  dos  percentuais  ao  INSS e
entrega das respectivas guias à Contratada.

7.7 Haverá retenção do ISSQN, conforme dispõe a Legislação Municipal e
entrega das respectivas guias à Contratada.

7.8 A última parcela do pagamento estará acondicionada a apresentação
da CND da obra, a liberação/devolução da garantia contratual fica condicionada
a apresentação pela CONTRATADA da Certidão Negativa de Débitos – CND da
obra.

7.9  Haverá retenção de  IRRF conforme Instrução Normativa  da Receita
Federal do Brasil nº 1.234/2012.

VIII – DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 
8.1 A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de

rescisão administrativa, previstos no art. Art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 01
de abril de 2021.

8.2  O  descumprimento  das  condições  ajustadas  e/ou  previstas  na
proposta,  ou  dos  prazos  estabelecidos,  sujeitará  a  contratada  às  sanções  e
pagamento das multas estabelecidas no instrumento convocatório.

8.3  O  inadimplemento  de  qualquer  das  condições  ora  avençadas,  pela
contratante,  ensejará  a  rescisão  com  todos  os  ônus  daí  decorrentes,  tanto
contratuais como previstos em Lei.
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IX – DA RESCISÃO E/OU EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1 As hipóteses  que constituem motivo  para extinção contratual  estão

elencadas  no  art.  137  da  Lei  nº  14.133/2021,  que  poderão  se  dar,  após
assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.

9.2 A extinção do contrato poderá ser:
I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no

caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
II – consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação

ou  por  comitê  de  resolução  de  disputas,  desde  que  haja  interesse  da
Administração;

III  –  determinada  por  decisão  arbitral,  em  decorrência  de  cláusula
compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.3 O Contratante,  na forma do estatuída na Lei  de  Licitações,  poderá
rescindir,  unilateralmente  o  contrato,  nas  hipóteses  especificadas  naquele
instrumento  legal,  sem  que  assista  a  Contratada  indenização  de  qualquer
espécie, excetuada as hipóteses previstas legalmente.

9.4 As partes contratantes  declaram-se,  ainda,  cientes  e  conforme com
todas  as  disposições  e  regras  atinentes  a  contratos  contidas  na  Lei  nº
14.133/2021 com suas alterações posteriores,  bem como,  com todas aquelas
contidas  no  Edital  de  Licitação,  ainda  que  não  estejam  expressamente
transcritas neste instrumento.

X – DAS PENALIDADES
10.1 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes sanções:
a) advertência, por escrito:
b) multa sobre o valor total da contratação:
c) suspensão temporária  de participação em licitação e  impedimento  de

contratar com a Administração;
d) declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a

Administração Pública.
10.2  Advertência:  executar  o  contrato  com irregularidades,  passíveis  de

correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado;
10.3 Multa Diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato: se executar

o contrato com atraso injustificado, até o limite de 30 (trinta) dias, após os quais
será considerado como inexecução contratual.

10.4 Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo  de  até  02 (dois)  anos  e  multa  de  8% sobre  o  valor  correspondente  ao
montante não adimplido do contrato: na inexecução parcial do contrato;

10.5 Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato:
na inexecução total do contrato;

10.6 Declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de
licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) até anos e
multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato: se causar prejuízo material
resultante diretamente de execução contratual.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

10.7 As penalidades serão registradas no cadastro da Contratada, quando
for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente
de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em
virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

10.8 Se a CONTRATADA não tiver valores a receber da CONTRATANTE,
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento
da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

10.9 A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento
contratual  será  precedida  de  processo  administrativo,  mediante  o  qual  se
garantirão a ampla defesa e o contraditório.

XI – DO RECURSO FINANCEIRO
11. As despesas provenientes do objeto deste contrato serão subsidiadas

com a seguinte dotação orçamentária: 
05.01.15.451.0180.121.4.4.90.51.99.00.00 – Outras Obras e Instalações 

XII – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 O presente Contrato poderá ser alterado nos termos do Art. 124 da Lei

Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.
12.2 No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do

presente contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o auxílio da Legislação Civil,
aplicável aos contratos de Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo
Público,  no  que  diz  respeito  à  obediência  dos  princípios  que  norteiam  a
Administração Municipal.

12.3 A Lei nº 14.133/202 regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

XIII – DO RECEBIMENTO
13 As obras e serviços constantes no presente contrato serão recebidos

conforme  descrito  abaixo,  mediante  termo  circunstanciado  firmado  entre  as
partes.

13.1  Provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado por ambas as partes, em
até 15 (quinze) dias da comunicação da Contratada à Contratante do término das
obras.

13.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente,  mediante  termo  circunstanciado,  assinado  pelas  partes,  após  o
decurso do prazo mínimo de 30 (trinta)  dias e máximo de 60 (sessenta)  dias
contados do recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as
reclamações referentes a defeitos construtivos ou falhas de execução.

XIV – DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Erechim, RS, para solucionar todas

as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

14.2  E  por  estarem  as  partes  assim,  justas  e  contratadas,  assinam  o
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presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma e uma só finalidade,
tudo  após  ter  sido  o  contrato  lido  e  conferido,  estando  de  acordo  com  o
estipulado.

Paulo Bento, RS, ....... de ........ de 2026.

EVANDRO BARATTO
Prefeito Municipal

VOLMIR JOSÉ AGNOLETTO
Engenheiro Civil e Fiscal do Contrato

JOVINO ROSIN
Secretário de Obras, Habitação e Trânsito e Gestor do Contrato

XXXXXX
Empresa Contratada

Visto:
Assessoria Jurídica
OAB/RS 63.903
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ANEXO II – DECLARAÇÕES – SUGESTÃO DE MODELOS

(Nome  da  empresa/  pessoa  física)  ..........................................,  CNPJ/  CPF
n.º ............................., sediada.......................(endereço completo), na qualidade
de  licitante  do  presente  processo  licitatório,  EDITAL  DE  CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL Nº 006/2026 que:

1  –  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  conforme  art.  63,  inciso  I,  da  Lei  nº
14.133/2021, que está ciente e cumpre plenamente os requisitos da habilitação e
pela veracidade dos fatos.

2  –  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  suas  propostas  econômicas
compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos
trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de
ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

3  –  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  tomou  conhecimento  de  todas  as
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

4 – Declara, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo
licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição
Federal combinado ao inciso VI do artigo 68 da Lei 14.133/2021, não possuímos
em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

5  –  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  possui  o  pessoal  técnico  indicado
(RELACIONAR O  PESSOAL),  as  instalações  e  o  aparelhamento  adequados  e
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data.

______________________________________________________________
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa



PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO BENTO
Estado do Rio Grande do Sul

Av. Irmãs Consolata, 189 
PAULO BENTO – RS.

ANEXO III 

DEMAIS DOCUMENTOS DE ENGENHARIA
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